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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sobre abertura de crédito 
especial para desapropria2ão Ju­
dicial e dá outras providenoias: 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ew, sanciono 
e piromulgo a seguinte Lei: 

Ãrtigo lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria illunicipal, um crédito especial no valor de NCZ$6.000, 
00 (seis mil cr.izados novos) destinados a deposito Judicial do va/­
lor venal de 5.414,98 m2 que fa~em parte de área maior, ,não loteada 
de :propriedade do Senhor LEOZINO B'ERN.ARDES DOS SANTOS ou seus SUCES 
sores, declarada de Utilidade pública em 26 de Junho de l.989, DeÍ­
creto número 1.433. 

Artigo 22. - O valor das custas de Cartório serão cober­
tas pelo presente crédito especial. 

Artigo 3Q. - As despesas da presente Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária vigente. 

Artigo 42. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrlrio. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 14 dias do mês de 
Julho do ano de 1.989. 

CELS A OSTO EIRCLLI 
PREFEITO MUNICIP.U, 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicada por-­
afixação no local de costume e pela imprensa local. 
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